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COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Meio Ambiente, por meio de seus 
integrantes infra-assinados, vem, com fulcro nos artigos 77 e seguintes do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, e em conformidade com suas atribuições legais, 
externar parecer atinente à matéria acima epigrafada. 

I. RELATÓRIO 

A propositura em exame visa dispor sobre a seguinte matéria: “Autoriza a Câmara Municipal de 
Santana de Parnaíba a aderir a uma plataforma de bem-estar integral para os servidores efetivos 
e comissionados e dá outras providências”. É o relatório. 

II. CONCLUSÃO 

A matéria tem por escopo precípuo autorizar a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba a 
aderir a uma plataforma de bem-estar integral destinada aos servidores efetivos e 
comissionados, bem como adotar as demais providências constantes da proposição. 

III. VOTO 

No âmbito das competências desta Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Meio 
Ambiente, e do ponto de vista jurídico, constitucional e redacional, nada obsta a apreciação, pelo 
Colendo Plenário, do presente Projeto de Resolução, que, para sua aprovação, dependerá do 
voto favorável da maioria simples dos Vereadores presentes à sessão, conforme dispõe o § 4º 
do artigo 41 da Lei Orgânica do Município, em única discussão e votação. 

 
Plenário Antônio Branco, 13 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

GABRIEL SILVA OLIANI 
Presidente 

 
 

NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS 
Vice-Presidente 

 
 

LEONICE FEDRIGO DUARTE DA SILVA 
Membro 
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